
Ata n°40 – aos 12 dias do mês de novembro de 1979, era de nascimento de 

Nosso Senhor Jesus Cristo, local de costume, às 20 horas, foi realizada mais 

uma reunião dos vereadores de Ubá. Aberta esta, pelo Sr. Presidente José 

Guzella, invocando a proteção de Deus. Em seguida para compor a mesa, foi 

convidado o 2° secretário, Jesus Arthur, pois o nosso titular, ainda está em 

viagem. Dada a ordem para fazer a chamada responderam presentes 12 Edis, 

não comparecendo, Prof. José Bigonha Gazolla, Edmo Xavier Monteiro de 

Castro e o nosso querido competente secretário Jarbas Domingues de Lanna, 

feito a leitura da ata anterior a mesma sem restrições foi aprovada. Em seguida 

o Sr. Presidente fez ciente a Casa das correspondências, expedidas e 

recebidas, durante a semana que passou, dando prosseguimento aos 

trabalhos, o Vereador João Corbelli, assume a Presidência para que o vereador 

presidente José Guzella, apresentasse os seus requerimentos e que os 

seguintes: calçamento, água, luz na E. E. Prof. Lívio Carneiro, os mesmos 

serviços nos outros estabelecimentos, já em fase de conclusão, água para 

Escola Municipal Dona Rosinha no localidade da Barrinha, neste distrito de 

Ubá, o Vereador, José Xavier Brandão Teixeira solicitou a palavra, e disse, que 

todas estas indicações, já foi apresentada e aprovada, nesta casa em reunião 

recente, e disse que mais que as manilhas para a rede de esgoto da E.E. Prof. 

Lívio Carneiro foi por ele doados, e que o Presidente Guzella deveria retirar 

estas indicações pelos motivos expostos. Em aparte o vereador José Guzella 

disse não retirar, nenhum requerimento, pois não tinham sido aprovados e que 

ele quer os melhoramentos, requeridos inclusive um deles foi feito por escrito 

por uma diretora, de um deste estabelecimentos. Pedindo a palavra o Vereador 

Agenor Pinto da Silva, disse não precisar, mais discussão neste sentido, e só 

juntar este requerimentos, apresentados hoje, com os outros apresentados 

antes, e enviar ao Executivo, ideia esta aprovada. Ainda do Vereador José 

Guzella anti-Projeto de Lei n°63/79 que concede cidadania honorária ao Sr. 

Adão Rodrigues da Silva, Gerente do Banco do Brasil, agência de nossa 

cidade. Projeto de Lei n°62/79 do Executivo, concede isenção de impostos 

municipais, as entidades assistenciais, culturais e filantrópicas, com o parecer 

contrario dos vereadores Willian Fernandes Cabral e José Gualberto de Melo  

por 10 votos a 1. Sendo derrotado o parecer favorável a isenção, do vereador 

Jesus Arthur, pelo mesmo placar. Projeto de Lei enviado pelo Executivo 



n°66/79 altera a redação de um artigo n°156 de 25-08-65. Projeto de Lei 

n°61/79, autoriza a abertura do crédito suplementar, até o valor de dois milhões 

e quatrocentos e trinta mil cruzeiros, para atender despesas, em todos os 

setores desta prefeitura, pois esta Casa cortou 15 por cento dos 20 por cento, 

deste orçamento 79 e sem esta autorização, os setores de obras, entraram em 

colapso total. Em debates o vereador José Xavier Brandão Teixeira disse que 

não foi bem aplicado os 5% por cento, que autorizamos no início do ano, e por 

isso era contra liberar o pedido, o vereador Jesus Arthur em aparte, disse que 

nós em todas as reuniões apresentamos, indicações, requerimentos, melhoria 

disso e daquilo, e o ano de 79 está no fim e é hora de ajudar o nosso Prefeito, 

porque sem dinheiro, não se consegue nada, não adianta autorizar aumento 

para operários, se não darmos condições ao Sr. Prefeito, para adquiri material, 

de manutenção das máquina e veículos, vamos ter mesmo um colapso total no 

progresso de nosso município. Posto em votação os pareceres deste projeto 

foram apurados 6 votos a favor dos vereadores José Gualberto de Melo, Jesus 

Arthur. O parecer contrário do Vereador Willian Fernandes Cabral recebeu 5 

votos e por isso foi derrotado por 6x5. Projeto de Lei n°60/79, o Vereador José 

Xavier Brandão Teixeira pediu vista até a próxima reunião. Outros projetos 

também do Executivo n°59/79, 65/79 foram encaminhados a comissões 

competentes. Anti-Projeto de Lei do vereador Gualberto de Melo de nome a 

logradouro público, encaminhado à comissão de Viação e Obras Públicas. 

Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente José Guzella encerrou a sessão, 

convocando para quarta-feira dia 14-11-79 as 19:45 horas, outra reunião neste 

mesmo local. Eu, Jesus Arthur 2° secretário, que anotei os trabalhos,  lavrei 

esta ata que será assinada pelos senhores vereadores depois de aprovada, 

sala das reuniões em 12 de novembro de 1979. Ubá Minas Gerais.  


